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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ

Macaé Capital do Petróleo

Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011


INDICAÇÃO
1344/2017   
O Vereador que a presente subscreve, depois de observar as normas regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal, que determine à Secretaria Municipal Adjunta de Serviços Públicos, que sejam realizados estudos visando futura criação de um Centro de Eventos Integrados de Macaé – CEIM, no qual serão realizados desfiles de Escolas de Samba e Bois Pintadinhos, outros eventos culturais e esportivos (atletismo, ciclismo, kart, shows, etc).
Sala das Sessões, 03 de abril de 2017.
NETO MACAÉ
Vereador-autor
JUSTIFICATIVA: Um espaço apropriado para eventos o ano inteiro, públicos e privados, gerando movimentação ao município e, com isso, atrações turísticas e de recursos financeiros.
Elaboração: Luiz Claudio Medeiros/Oficial Administrativo
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